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(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERAN d o  o memorando 033/2015 do 

Gabinete do Prefeito onde é relatado que a servidora FAo IENE 
APARECIDA DOS SANTOS FAliSTINO MARQUES esteve na recepção 
do Gabinete, bastante alterada, solicitando audiência com o Exmo 

Sr. Prefeito, sendo atendida pelo guarda municipal Alex Daniane dos Santos, 

e posteriormente pela funcionária Jéssica Aline Silva.

CONSIDERANDO que a servidora não foi atendida 

pelo Exmo Sr. Prefeito, começou a proferir xinganienios, com palavras de 

baixo calão, desrespeito e inverdailes, a pessoa no Exmo Sr. Prefeito.

CONSIDERANDO, finaimente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de juiho de 2008, Estatuto dos 
sarvidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, cm tese, revelam 
o descumprimento dos devetes funcioriais previstos no '^arí. J99- São devetes 

do servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu






